
Indicação nº 06/2023

Excelentíssimos Senhores Vereadores:

A Bancada do Movimento Democrático Brasileiro
e do Partido Socialista Brasileiro solicitam uma vez ouvido o douto Plenário e, na forma
regimental, o que segue pelas razões que expõe:

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO, POR MEIO
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE  OBRAS  E
TRÂNSITO  PROCEDA  A  REMOÇÃO  DO
“QUEBRA-MOLAS”  COLOCADO  JUNTO  AO
PÓRTICO.

J U S T I F I C A T I V A:

Inicialmente, cumprimos referir  que ao trafegar pela entrada

do Município  verifica-se claramente que não há necessidade do “quebra-molas” bem ao

meio do pórtico.

Isso porque, o “quebra-molas” podem ser instalados antes e

depois do pórtico a fim de gerar maior segurança aos transeuntes.

Em  razão  de  diversas  solicitações  para  que  houvesse  a

retirada  deste  quebra-molas,  a  comunidade  procurou  os  integrantes  das  bancadas

subscreventes para que o Poder Executivo providenciasse sua remoção ou alteração.

Mais, informamos que o “quebra-molas” no local em que foi

colocado está gerando riscos de acidentes pois diversos motoristas estão fazendo manobras

pelas laterais do pórtico sem o devido cuidado e respeito à legislação de trânsito.

Ou  seja,  os  Vereadores  subscritores  reforçam  o  “quebra-

molas” não vem tendo benefícios de segurança, mas pelo contrário,  sim, riscos para os

transeuntes.
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Por fim, nos colocamos à disposição para acompanhar e citar

especificamente para o Poder Executivo os pontos que merecem sua atenção.

 

Sala das Sessões, aos 15 de junho de dois mil e vinte e três.

    DEONILDO JOÃO FOLADOR ANGHEBEN LUCIANE PICHLER ARCARI
                 VEREADOR  VEREADORA

            CESAR AUGUSTO TUMELERO       CRISLEI BALLESTRIN FACCHIN
             VEREADOR VEREADORA

      JOSÉ MARIA PAVAN        VALDIR ANTÔNIO COGHETTO
            VEREADOR           VEREADOR
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